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CONTRATO

PREGÃO ELETRÔNICO N® 028-2022.
CONTRATO N'’064/2022

CONTRATAÇAO DE EMPRESA PARA
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PUBLICAÇÃO E
DIVULGAÇÃO DIÁRIA DE ATOS OFICIAIS E
SERVIÇOS CONGÊNERES, CONFORME TERMO
DE REFERÊNCIA. QUE ENTRE SI CELEBRAM O
MUNICÍPIO DE FRANCISCO MACEDO E
EDITORA DE JORNAIS E PUBLlCACOES DIARIAS
LTDA.

Aos 10 dias do mês de maio do ano de 2022, de um lado o de um lado o MUNlClPlO DE FRANCISCO MACEDO,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ N“ 01.612.577/0001-17, com endereço na Av. Maria de Can/alho
Alencar, n®36, bairro Centro, FRANCISCO MACEDO - Piauí, representada pelo(a) Exmo.(“) Sr.í®) Prefeito
Municipal Adeiíson Antão de Carvalho,
CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa EDITORA DE JORNAIS E PUBLlCACOES DIARIAS LTDA. CNPJ N°
36.110,766/0001-76. com sede à Rua Buriti dos Lopes. N° 2040, bairro Monte Castelo, Teresína- Pl, por seu
representante legal abaixo assinado, doravante denominada CONTRATADA, firmam a presente Contratação de
empresa para Prestação de serviços de publicação  e divulgação diária de atos oficiais e serviços congêneres,
conforme termo de referência. . na forma disposta na Cláusula Primeira deste Contrato, fundamentado no art. 23.
inciso I, alinea “a" e demais disposições contidas na Lei 8.666/93, com as modificações posteriores  e de acordo com
as cláusulas seguintes;

com domicilio no endereço supra, doravante denominado

1. CLAUSULA primeira - DO OBJETO

O objeto <io prcscruc Termo de Contrato é n ConinUnçslo de cnipras» para PRESTAÇÃO DIl ST.RViÇOS DE PUBLICAÇÃO E

DIVULGAÇÃO DIÁRIA DE ATOS OFICIAIS E SI-RVIÇÍJS CONGÊNERES, CONFORME IT-RMO DE REFERÊNCIA.,

cotifbnnc e-spccifiaiçôcs e (]u;intitíitivüs cslabdecídos ik) EdiluI do PREGÃO ELETRÔNICO N** 028-2022, idcmiOcado no

predmbtilo e nu proposta vencedora, os quais integram este inslnimento, independente de transcrição.

1.1. Discriminação do objeto:

1.2.

Descrito Produtoitem Descrição Técnica Produtt) ' Qtdc. und

Sürviço da Pubiicação/Divutgaçao Diária doj

atos Oficiais da Administração Pública Municipal

cm Jornal Impresso (diário oficial], devidamente
habilitado peto Tribunal de Contas do listado do

Piauí, reproduzido no íntegra no sito Eletrônico
da Proponente, igualmente autorizado pelo
TCE/PI, com disponibilização de ediç3o impresso

ao munidplo contratante, Inadniítido quaisquer
outros não devidamente autorizados polo TCE

Serviço de Piiblicação/Divulgação Diário dos alos Oíidais da
Administração Pública Municipal em Jornal Impresso (diário

oficial), devidamente habilitado pelo Tribunal de Cnnias do

Estado do Piauí, reproduzido na íntegra no site Eletrônico da
Proponente, iguairnente autorizado polo TCE/PI, com

disponibillzação do edição impressa ao município contratante,
inadniitido quaisquer outros não devidamente autorizados pelo

TCE (INSTRUÇÃO NORMATIVATCE/Pl N.5 03/2018},
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2. CLÁUSULA SEGUNDA-DA VIGÊNCIA

O piBzo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado ou aditivado,
conforme legislação vigente.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

O valor do presente Termo de Contrato é de R$ 36.000,00 (trinia e seis mil reais).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou Impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdendários. fiscais e comerdais
incidentes, taxa de administração, frete, segurt)  e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

2.1.

3-1.

3,2.

3.3. As despesas decorrentes do objeto da presente licitação correrão por conta de dotações Orçamentárias
deste editai.

4. CLÁUSUU QUARTA - DO PAGAMENTO

A Nota Físcal/Fatura Dischminativa deverá ser apresentada em 02(duas) vias, juntamente
com autorização da Secretaria requisitante;

4.1.2

emissão das Notas fiscais, dos objetos entregues, após autonzaçâo do gestor do contrato.

O lidlante vencedor deverá entregar junto com a Nota Fiscai/Fatura ou documento
equivalente a Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal e
a Certidão Negativa de Débito para com o INSS, ou prova equivalente que comprove regularidade
de situação para com a Seguridade Social em dia,  e ainda apresentar Dedaração no caso de ser
Opíante pelo Simples a Dedaração do edital, nos moldes da Instrxiçâo Normativa SRF 480/2004,
para que não ocorra retenção.

4.1.4

aplica às empresas Optantes peto Simples {súmula n° 425 do STJ).

5. CLÁUSULA QUINTA-DO FORNECIMENTO

5.1 O objeto do presente certame será realízado/entregue em conformidade com as especificações, prazos e
condiçõ^ apontadas no respectivo Termo de Referãncia.

5.2O fornecimento será conduído de imediato, a contar do recebimento da Ordem de
Serviços/Fomecimento, em local a ser definido pela Secretaria Munidpal requisitante.

5.3. O não cumprimento do fornecimento no prazo máximo estipulado no item 5.2 acarretará as penalidades das
alíneas ‘c' e/ou "d', conforme a gravidade a ser analisada, sem prejuízos de acumulação com outras
penalidades, conforme previsão no item 7.1 deste contrato e legislação vigente.

5.4. Todas as despesas que recaírem para perfeita execução deste objeto, deverão ser custeadas pela
CONTRATADA.

6. CLAUSULA SEXTA - DAS OBIGAÇÕES DA CONTRATANTE  E DA CONTRATADA

6.1 - A CONTRATANTE abriga-se a efetuar o pagamento estipulado na cláusula e quarta do presente
instrumento após a apresentação, aceitação e atesto do responsável pelo recebimento dos produtos fismecidos e
emissão de nota fiscal por parle da CONTRATADA e desde que cumpridas ás demais exigências e formalidades
previstas em lei e neste contrato.

6.2 - A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto do presente á CONTRATANTE, de acordo com o estipulado
neste instrumento e termo de referêr^cia.

6.3 - A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.4 - A CONTRATADA fica responsável por todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do presente
contraio, inclusive encargos trabalhistas, previdendários, fiscais e comerdais.

4.1

O Município de FRANCISCO MACEDO efetuará o pagamento em até 30 dias após a

4.1.3

A retenção da Contribuição para a Seguridade Social pelo tomador do sen/íço, não se
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- A CONTRATADA não poderá oubcontratar parcial nem íolalmente os respectivos serviços deste certame.6.5

7. clAusula Sétima- das sançOesadministrativas

7.1. A contratada que, no decorrer da contratação, cometer qualquer das infrações previstas na Lei no 8.666, de
1993, e na Lei no 10.520. de 2002, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes
sarrções:

a. advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos ao objeto
da contratação;

b.multa:

b-1. moratória de até 0.1% (zero ponto um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da contratação, até o
limite de 15 (quinze) dias;

b-2. compensatória de até 5% (cinco por cenlo) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo total ou parcial
da obrigação assumida, podendo ser cumulada com a multa moratória, desde que o valor cumulado das penalidades
não supere o valor total do contrato.

c. suspensão de licitar e impedimento de contratar com o Município de FRANCISCO MACEDO, pelo prazo de até dcHS
anos;

d.declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos causados;

7.1.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

7.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o
contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei no 8.666, de 1993.

7.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator,
0 caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o principio da proporcionalidade.

7.4. As multas devidas e/ou prejuízos causados á CONTRATANTE serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor do Municipio de FRANCISCO MACEDO, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quarxlo for o caso.
serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicíalmente.

7.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou. no caso das multas,
cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

8. CUUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

8.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no arí. 78 da Lei n® 8.666. de
1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.

8.2. Os casos de rescisão contratual serão íormalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

8.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art.
77 da Lei n® 8.666, de 1993.

9. CLÁUSULA NONA - DO REAJUSTE
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9.1. Os preços são fixos e reajustáveis no prazo da data fimile para a apresentação das propostas, na forma prevista
em legislação vigente.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DA SUBCONTRATAÇÂO

10.1. Nâo será admitida a subconlrataçâo do objeto licitatório.

11. CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBUCAÇAO

11.1. Incumbirá á CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, porextrato, no DOM - Diário Oficial dos
Municípios e DOU-Dtário Oficial da União, no prazo previsto na Lei n® 8.666, de 1993.

12. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

12.1, O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da Comarca de
Padre Marcos - PI. E. por estarem assim justos e contratados, assinam o presente instrumento em 02 (duas) vias
de igual teor e forma, para todos os fins previstos em direito, na presença das duas testemunhas abaixo
identificadas, que a tudo assistiram e que lambém  o subscrevem.

13. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO GESTOR

13.1. O Gestor do contrato será a Secretaria Munidpal requisitante, através de funcionário público nomeado por
portaria para devido fim.

14. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL

14.1. O Município de FRANCISCO MACEDO poderá nas mesmas condições contratuais, realizar acréscimos ou
supressões do valor ínidal atualizado do contrato.

FRANCISCO MACEDO - PI. 10 de maio de 2022.

Assinado deforma diyital por ADEILSON ANTAO 0£
CARVALHO:032400S83;0
Dados; 2022.05.13 1i30;54-03'00'

ADEILSON ANTAO DE

CARVALHO;03240068370CONTRATANTE;.

ADEILSON ANTÃO DE CARVALHO - Prefeito Municipal.

EDITORA DEJORNAISE
PU8LICACOES DIARIAS
LTDA:36110766000176

Assinadod< fcima digllal por tOirO

CONTRATADA:

nA
DE JORNAIS E PVeUCACCiS OtARIAS
LTDA:}&110766000I76
Dados:}0n05.l3

EDITORA DE JORNAIS E PUBÜCACOES DIARIAS LTDA- Repr. legal

TESTEMUNHAS:

1*

CPF;


